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RESOLUÇÃO Nº 001/2022 

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE - COMDAC, no uso de suas atribuições legais, nos termos da 

Lei nº 9.115/2015 e em razão da solicitação de pedido de renúncia ao cargo de 

conselheiro tutelar, por intermédio da CARTA DE RENÚNCIA AO MANDATO, 

entregue na Sede do COMDAC no dia 06 de janeiro de 2022. 

Considerando a solicitação do Conselheiro Tutelar: MARIA JUSCICLENE 

PEREIRA DA SILVA; RG nº 3697730, CPF: 792.371.182-87, por intermédio de 

CARTA DE RENÚNCIA assinada pela mesma e entregue presencialmente. 

RESOLVE: 

I.  Destituir da função de Conselheiro Tutelar SUPLENTE a Srª MARIA 

JUSCICLENE PEREIRA DA SILVA, RG nº 3697730, CPF: 792.371.182-87, haja 

vista que a mesma assumirá, a partir de janeiro de 2022, cargo comissionado no 

município de Belém. 

  

DÊ-SE CIÊNCIA, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE- COMDAC. 

  

 

Belém/PA, 07 de janeiro de 2022. 

  

 

 

MULLER MAIA VIEIRA 

PRESIDENTE DO COMDAC 
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